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DECRETO N2 3969,

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1988.

Altera a redação do artigo 13

e seu parágrafo do Decreto

ns 3824, de 30.06.88, e dá

outras providencias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no

artigo 127, da Lei Complementar ns 01, de 14.11.84,

DECRETA:

Art- 12-0 artigo 13 do Decreto n^ 3824 ,

de 30 de junho de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13 - Os valores das.diárias são os

fixados no ANEXO I deste Decreto, e serão reajustados trimestralmen

te nos meses de janeiro, abril, julho e outubro com base na variação

da OTN.

Parágrafo único - Os deslocamentos para fo

ra do Estado, terão seus valores acrescidos em 50% (cinqüenta por

cento)."

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia ,

em 14 de novembro de 1988, 100* da República.

JERONIMO^GARCIA DE SANTANA

Governador
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